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Câmara Municipal de Ilha Comprida

AUTÓGRAFO Ng 144/2025

(Projeto de Lei n 9 163/2025)

DISPÕE SOBRE A DENOMiNAÇÃO 1)O
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SALVADOR PINTO DE MEI JO –
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J o;\o

1)ODER EXECtJTIVO MUNICIPAI. A
CONCEDER
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PRECÁRIO lc C o Nl

coN'rRAPRES 'rAÇÃO
REMUNERATORIA, O uso 1)0
K CENTRO DE EVENTOS MtJNICIPAli
JOÃO SALVADOR PINTO DE MEI.o –
XIXI NEL099 1 N'FER 1': SS Ai 3 € >S ,

N' 2355, 1)1': 04 1)EREVOGA AS LEIS
SETEMBiiO DE 2025 E NO 23679 1) E 26 1) E
SETEIVIBRO DE 2025 ,

Milton Cesar Pires, Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida/SI), no uso

L 1:ts atribuiçõcs legais e com fulcro no dispositivo no inciso V do artigo 26 da l'ci (Jrgâ111c: 1 tl'. 1

., 1 ,11,icípit), FAZ SABER, quc a Câmara Municipal em sua 33'' Sessão Ordinária, realizada cm 2 1

dc L)LILUbro dc 2.025, aprovou por nove votos favoráveis, o Projeto de I,ci n') 163/2025, dc aulol-i 11

da Senhora Prefeita Municipal, Maristcla Osório de Marques Cardona, com a seguinte redação

Artigo 1a Fica denominada “CI iNTRO DE EVENTOS JOÃO SALVADOR PINTO Dll Mltl.O
–XIXITNEI.O”, o prédio público localizado na Avenida Candapuí Norte, s//n'’.

13alncário Adriana, ncstc Município de Ilha Comprida, IIstado de São Paulo

,’\l'ligo 2'’ l"ica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder nrcdianlc
autorização de uso, a título precário e com contraprestação rcmuncratória. do espaço

público denominado Centro de Eventos Municipal João Salvador Pinto dc Mclo
Xixinclo, que é composto pelos seguintes equipamentos:

i ) Salão Nobre -–- que comporta até 3.088 (três mil c oitcnta e oito) pessoas. a cicpcnclcl

do io1-111 tItO de instalação do evento;
ii) Salão Ouro - que conrporta até 580 (quinhcntas c oitenta) pessoas, a clcpcnc IcI- do
formato de instalação do evento;

Parágrafo único O quantitativo ocupacional atente ao indicado no Auto de Vistoria do Corpo
de Bombeiros – Policia Militar do Estado de São Paulo, anexo.

,\ ,-li ao 3'> A contI-aprcstação rcmuncratória será no Importe de:

i) 992 Ul rIC (Unidade Fiscal de Ilha Comprida), para o Salão Nobre;
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ii) 397 UFIC (Unidade Fiscal de Ilha Comprida), para o Salão Ouro;

Parágrafo único A receita decorrente da autorização de uso do bem público municipal será

destinada da seguinte forma:

il) 509'% da receita será destinada à manutenção do Centro de I':ventos, c será gcl’ida l-)CILI

1)i visão de ’l'urisnro.

b) 50% da receita será destinada ao Fundo Social de Solidariedade de Ilha Comprida.

Artigo 4c) o regulamento de que trata esta lei será editado no prazo de 30 (trinta) dias a partir de

sua publicação.

,\1ligo 5'’ As despesas decorrentes da execução da presente I,ci corrcrão por conta do orçamento
vigente. suplcmcntadas sc nccessário.

Artigo 6'’ Esta Lei entrará em vigor na data da publicação, revogando-se as disposições cm
contrário, em especial as Leis n'’ 2355, de 04 de setembro de 2025 c n'’ 2367, dc 26 dc
setembro de 2025 .

W
qÊ

i iF
1\

ilton':~.Cesar Pics
Prcsidcntc da Câm\Ira


